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RELAÇÃO DE RECEITAS ACESSÓRIAS PREVISTAS 

 

O presente Anexo apresenta uma relação de possíveis receitas acessórias que 

podem ser agregadas ao projeto. Esta relação é meramente exemplificativa e não 

exaustiva dos serviços que podem gerar receitas acessórias. 

A regulamentação de cada serviço apontado nesta lista deve ter prévia anuência 

da EMTU/SP e se adequar a disposições legais cabíveis sejam elas existentes ou que 

venham a ser criadas. 

 

 Prestação complementar de serviços aos USUÁRIOS: cobranças de taxas 

autorizadas pelo PODER CONCEDENTE (para cadastros, emissões de 

segunda via, etc.); 

 Prestação de serviços adicionais aos USUÁRIOS (p.e.: Internet embarcada 

premium, pagamentos bancários), etc.; 

 Prestação de serviços a empresas privadas de comércio e serviços: 

exploração de áreas comerciais em TERMINAIS (locação de espaços e 

equipamentos urbanos para comércio) e exploração de publicidade em 

TERMINAIS e estações de embarque dos corredores (painéis fixos e 

variáveis), etc.; 

 Prestação de serviço a outros operadores de transporte: contraprestação pela 

operação da bilhetagem eletrônica diretamente para outras empresas 

públicas ou privadas operadores de transporte, etc.; 

 Serão ainda consideradas atividades geradoras de receitas acessórias 

aquelas que sejam diretamente dependentes da CONCESSÃO, cuja 

realização não prejudique a regular prestação dos SERVIÇOS. 


